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CONSELHO ADMINIS'IRATIVO DE RE( URSOS FISCAIS
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Processo n"	 16327,000616/2001-27

Recurso n"	 224 974 Voluntário

Acórdão n"	 3301-00.534 — 3" Câmara / 1" Turma Ordinária

Sessão de	 24 de maio de 2010

Matéria	 101

Recorrente	 SANTANDÉR BRASIL PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS TÉCNICOS LIDA
(SUCFSSORA DE SANTANDER BRASIL FOMENTO COMERCIAL
LIDA)

Recorrida	 DR.1-1 LM SÃO PAI JI -

Assunto: Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou
relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF

R„10.D0 de apuração: 24/10/1997 a 17/04/1998

101. CRÉ Dr 1 0.. UMPRFS.A DE FACT(../RING. NÃO 11NANCE IR A NÃO-
INCIDÊNCIA

O 10F não incidia nas operações realizadas por empresa não financeira que
se dedicava a operações de factoring antes do advento da Lei n" 9 5:32, de
1997 As operações de crédito, correspondentes a financiamento de veículos,
efetivadas entre pessoa jurídica não financeira e outra pessoa jurídica ou
pessoa física, antes de 1" de janeiro de 1998, não estavam sujeitas à
incidência do 10F Recurso parcialmente provido

Recun so Volunlár io Parcialmente Provido,

Vistos, lelatados e discutidos Os presentes autos

Acordam os membros do Ciolegiado, por maioria de votos, dai provimento
parcial ao iccuiso Vencido o Conselheiro losé Adão Vitorino de Morais que negou

ovimento. Votaram pelas conclusões Mauricio Taveira e Silva e Rodrigo Costa Possas

Rodrigo da Cqsta Possas - Presidente

Maria Teresa Ma inez López - Relatora



Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros José Adão
V itorino de Morais, Antônio Lisboa Cardoso, Maurício 'Faveira e Silva, Rodrigo Pereira de
Mello (Suplente), Maria Teresa Murtinez Lopez (Relatora) e Rodrigo da Costa Possas
(Presidente).

Relatório

Contra a empresa nos autos qualificada foi lavrado auto de inflação exigindo-
lhe o Imposto sobre Operações de Crédito, Cambio e Seguros ou relativas a Títulos ou Valores
Mobiliários - 10F„ no período de apuração de 24/10/1997 a 17/04/1998.. Entendeu a
fiscalização de que teria a empresa, atuado como instituição financeira, ao "financiar a venda
de veículos para pessoas físicas", através de operações intituladas de "aquisição de direitos
ereditórios"..

Consta do relatório elaborado pela autoridade julgadora de primeira instância
o que a seguir reproduzo:

RELATÓRIO

Ti ata-sede impugnação ao Auto de Infração de lis 06/08,
lavrado em 29 de março de 2001, contra o contribuinte em
epígrafe, pela Deird/SPO, referente ao Imposto .sobre Operações
de Crédito, Câmbio„5"eguro Ou relativas a nulos e 1/alotes'
Mobiliários--- 101. do pci iodo de 24/10/1997 a 17/04/1998, com
o enquadramento legal constante no Termo de Verificação
Fiscal TUF de .fis 1.5/3.3, no .seguinte montante

10E

IMIVSTO	 .	 . .	 .	 .	 .	 .( )

JUROS li.)E MORA .	 )

MI.I.134 PROPORCIONAL. 	 ..	 .	 . .

101 AL

O Auto de Infração foi lavrado, conforme o TVP.,
pot- entender a fiscalização que o contribuinte atuou como
instituição financen a, ao financiar- a venda de veicutos paia•
pessoas físicas, através de operações intituladas de "aquisição
dc doe/tos cruhtórios", mas que .se caracterizaram como sendo
de Crédito Direto ao Consumidor CDC, atividade própria de
instituição financeira, sem a retenção e recolhimento do 10.1,-
Crédito CO m as aliquotas adequadas a este tipo de operação
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transcrito eveel do do TFI ,/ (//s 17/18) para
melhor como eensão da opé.'ração em apreço

"A operação se iniciava com o preenchimenlo tono
"Proposta parir .4qai s iça() de Veículos-. ass. inada. pelo
"PROPONENTF/NNANCIADO- (comprador), em formulário
próprio, cola tanbr e do BANCO NOROESTE S A , lurra que
firsse analisado pelo &par lamento de crálito do Banco Noroeste
S A

Uma vez aja moda a proposta, ci venda se efi livava com
assinalai a de um "Contrato de Compra e Venda de Veiculo
Confissão de 1)ivida e Garantia 1 ; idejussória",(file apresentava
as seg./ames par tes

(".redor . 1" (na que vende o veículo

Devedor re.s.coa Tísica adquirente do veículo

Fiador Banco .Noroeste

Pelo contrato, o DEVEDOR se confessa i espousável por uma
dívida perante o CRE.DOR, pagável em parcelas mensais e
sucessivas nos valores e 1.); azoç indic.-:ados e o Banco Noroeste
S A corrstinii-sÉ. FIADOR e principal pagadot do todas ds

olni,caç Cies assumidas pelo devedor junto ao cri. ylor, no caso de
inadimplencia

Pelos serviços de . fian(a. (00/1atados o DE VI:1)0R dava em
garantia ao .1/4 DOR o veículo adquirido, em alienação
fiduciária, alem ( ynnpromeict u se ao pagamento de uma
"comissão mensal de fiança", confOrme definida em contraio

4 Aduz o ilutUallle ifillnr-S'e de uma h'gítima operação
de Credito Direto ao Consumidor, engendrada para ser
caraeteri.Tada como ope.i ação de a.quisiçao de créditos,
c00f0/1.1i'and0 0111 financiamento mais vanUnoso„sem o
recolhimento do 10» no wi lodo ninCrint à UdiÇão da Lei o"
9 532, de 10 de dezembro de 1997, e com o recolhimento do 10F
com a alíquota pc eViSia pala ()NI cçàc.s eJuIie pe:SAMIN jurídicas,
&pois desta data, afirmando às fls 20 que

'Da forma c.0100 fOi desenvolvida, ipwr o contribuinte jazer crer
que a oper. (kilo de financiamento processou-sc.' através de duas
operações distintas, com dois contratos distintos, (contrato de
compra O venda de veículo, confissão de dívida e
fidejussória c, posteriormente, contrato de ce,ssão de credito,)
entretanto, o vt.dor apresentado no "primeiro - contraio, de
Compra e frenda de Veiculo, Confissão de Dívida e Garantia
Fidejussória-, pela ta..va de coinIsiio de fiança utilizada,
112,81`.), a ci, já incluía, embutido no valor das parcela.s, o valor
do 101" RS	 (dados do contrato n" 07.019 (r6-83 .)

desmas ar ar a moo tapem da operação, como explicar que no
cálculo do valor do um contrato de pi estação de fiança, já
houvesse a previsão do valor e.vato de um 101( calculado

/jJ.



aplicando-se a ali quota prevista para pessoa furidica, que SX';

inCidli em tlin g operação "postei for" de cessão de crédito

Até o ano de 97, enquanto não havia incidé'nefa do 10E sobre as
opet ações de aquisição de ci édito pelas empresas de factoring,
esse absut do matei ial 1:00 5(' eVideilCiaVa, Ina5 com a inclusão
do 10L no valo7 do finanefamento, fica absolutamente
comprovada clara ri. srmulaçaó, pois o 101 !amais poderia
existir no plimeno contrato

Obs.(?) va-se através dos contratos analisados que o 10F é pago
pelo adquirente do veículo, embutido nas parcelas do
financiamento

5 Esclarece O autuante que solicitou ao contribuinte todas U.S.

infittruaçóes sobre os' COiltratOS Celebrado durante o pVliOdo

sob fi). C(IIII,C1(:à0. IleCeS-SÓ 1" ia pai 11 o cálculo do 10E em questão,
em meio magnético 1)e posse dessas informações elaborou a
planilha denominada "FICHA FIN4NCE1RA E CÁLCULO DO
101--i", que rept odre a ficlw fimincena de cada um dos 1$ 184
contratos até. O VeliCilnelli3O (lá Ultima parcela, c'onsidet ando o
valo] da divida, a Muna de pagamento pelo regime de
011101 irlay70 progressiva com prestação constante e calculou o
IOF devido

6 Lm ral,a0 do volume excessivo de páginas, (111C gerai ia a
anexação aos autos da ficha financeira de todos os contra/os
celebrados no perdido, solicitou ao contribuinte ?una amosita
aleatótia de alguns uontralos, lá que todos os outros seguiam os
mesmos moldes A planilha trazida ó colação, a título de
exemplificação, denominada "REPR()D1 ../(7:i0 IM P1(714
.EIN.4NCLIR01 L CÁLCULO DO IOT " «is 219/249 e 252/269),
corresponde aos 50 contratos seleáonados 77a amostra

7 Na apuração do 101' . devido, (....-0115-14Cf 01:1 10(.10) 05 COiill atos
celebrados no período e informados em meio magnético pelo
cointibuinte. Foi _feita a tourlização semanal do imposto
(RL.SUMO 1)0 IOF DEVIDO — SEMANAL - fls. .57/210,
exigência essa, lançada no presente auto de infração

Itresignado o contribuinte apresentou a impugnação de lis
516/588, em 30 de abril de 2001, pedindo o cancelamento do
Auto de Infração Requereu, preliminarmente, o (pensamento do
Processo Administrativo Fiscal 77" 1(7327.000617/2001-71 aos
autos deste presente !mi entender que há cone-vão entre eles,
visto que a fiscalização ao lançai O 101' incidente sobre as
operações, que considerou como financiamento de veieulos,
recalculou e lançou, neste Ultimo processo, OS tit:fliUf 5 tributos

(11/RI, PIS, C011111,5) incidentes sobre a receita auferida com
essas operações No mérito, após desenvolvei toda sua
ifigumentação, apresentou as conclusões de fis 579/582, que são

SEgiliffiC.

aj seriam todas as operações realizadas pela IMPUGNANTL,
legítimas operações de firmei/to mercantil. portanto isentas do
incidência do Imposto sobre Opetacões Ff (.101), tal
como pugnatia pela Autoridade Fiscal,
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h) as operações não teriam nenhuma semelhança Com aquelas
próprias de instituição fitlartGeil a,

c) o , fundirtg, utilizado pelo impu,grumie seria proveniente de
capital próprio, não tendo, portanto, em momento algum, atuado
como internieeliaria financeira;

(1) sai iam (1b501-1!IWEICIIIC /íCTiO5 Os repas 5C5 da comissão de
.fianca feitos ao nitriLo c seguiam padrões contratualnwnte
estabelecidos.

e) não haveria que se falar em imposição de CV7V-1-..0 relativa a
estes ( -- >prm scs. (1121 .).1, PIS e COPINS),

I)	 a pi OVU produzida HOS' 11111(5	 (11)5olufarnenic

imprestável, quer pela incorreto apreciação do.s documentos
apivs f :',P lUnI0 5, e lmo pela estranha qi.iestão relativa 0'0.5

depoimentos prestados nos autos, que será devidamente
esclarecida ao longo da rnsu 1.10'.)0 pi ocessuaf,

g) os valores apontados pela fiscalização não porkriam. sei
considerados, em %dee da dd eituosa conclusão da fiscalização,
que utilizou planilhas em. nome de teu ceir os- cuja origem não se
pode precisai.,

h) a fiscalLação teria o OLT/Ll: de juntar aos autos toda a
doem/ler/laçar) que lhe ¡Oz fornecida, ess. encial à dri) c).scr
IMPUGNA i\r/ E, sob pena de estar ccrc..eando o seu
ronsiint(I:ionalmcmc ,garantido direito de defesa,

i) a motivação da 11141)1IGNANTE na prática dcssas operações
seria sempre fornecer à clientela do GRI_ IPO da qual fazia parte,
produtos financeiros que atendessem sua necessidade e não para

irgir" à ti ibutação, já que tais opera çõe,s. /Oram iniciadas no
final do ano de /994, quando as. altquotaN. do 10C eram
cl(prez,iv(.rs financeiramente ou estavam fixadas em 0%; (zero
por cento),

j) nenhuma irregularidade sou o ponto de vista fiscal leria
sido comenda pehr. Ir1/111.1GiVrIA 1 1	 daí porque indevida a
exação eyigida éle51:(' e no processo COFIC.V.0

9 Por fim solicitou a produção de provas oral, documental, e
pericial para demonstrar o ic:.'ndo arrolado os quesitos 1
a 15 e indicado perito, conforme consta às fls. 585/.587.

10 Era 5 de now...nihr o de 2001, os autos do presentç'. processo
foram haixados em diligência, conforme documento de /Is
630/631. pelo Presidente da .T ruma de Julgamento da
DRI/SPO 1, para serrin atendidos os seguintes quesitos

" finam detectadas al41)))1(1.5 iflcoerenLia.s,	 ejuducando o

de.511)1(le Or0 pré.'5011V, a seomr eXpOW'..a.5

a) em iodos contratos, erijas arnosa mis lOranl ell1CUldaS ao
processo, consta que a fOrrna de pa,1,,,amento, relativamente a
compra e vt.rida de veículos, entre a loja de veículos e o



con.surnidor final, for parcelada, contudo, no termo de
verificação fiscal (f1 19, item I) consta que a loja de veículos
efetuava as vendas à vista,

b) faram anexadas ao processo 'Reproduções de »relias
Vinancciras e Cálculo do 10E1 cujos resultados compuseram o
montante do 10F. objeto de lançamento pelo presente AI,
entretanto, em fls 2.34 a 248 e 252 a 269 encontram-se fichas Cril

(...:10 cabeçalho consta como contribuinte o "flanco General
Motors 5VA, elemento este estranha à relação operacional
apurada,

c) a título de c.xemplificac,:ão, foi destacado o contrato n"
07.019.664-83, demonstrando sua composição relativamente ao
I/Crlor Principal financiado, Comissão Mensal de Fiança e 101,

10, ainda, foi demonstrada a contabilizaç:ão do contraio (/1
21), pela empresa impu,gnante, contudo, a jiscalizacão ressaltou
que não houve deságio na aquisição do Cl ádito, embora o
demonstrativo conlábil de fl 21, constante do reJrno de
Verificação, prova o contrai ia

DeSNO forma, faz-se neces SÓ/ io

i) que seja anexada aos autos prova documental de que as
vendas, contrariamente ao que consta dos contratos, cram
efetuadas à vista por exemplo, apresentar Nota fiscal que
traga. CY/27"CN Safileilte, a natureza da operação conta .sendo
venda à vista, ou outro documento que julgar cabível, paia fins
de confirmar a afirmação feita FIO Teimo de Verificação, de que
as vendas eram à vista.

Contudo, .se a confir mação lar ecu Seillid0 contrário, qual .seja,
de que a compra e venda de veiculo, entre a Laja de veículos e o
consumidor- final, ocorria mediante pagamento parcelado.
contar me rezam os contratos, deixar claro este lato

ii) esclarecer a razão de w encontrar anexadas ao presente as
fichas de "REPRODUÇÃO .E1NA.NCLIRA E CÁLCULO DE

(lis 234 a 248 e 252 a 269), em nome do Banco General
Motor,s S/A,

Anexar aos autos a Jante das intim mações que .set vir am de base
para o cálculo do 101i, comprovando que os contraias
correspondentes às "Reproduções de Fichas 1 61(1w:citas e
(.'álculo do 101'—. acima referidos, e constantes das relações de
fls 57 a 218, Manl firmados entre a impus?,-nanIc e as Lojas de
Veículos dou consumidores finais-,

iii) confirmar, se possível até em farma de demonstrati vos,
ausência de deságio s quando da aquisição do crédito, e se a
comissão mensal de fiança em repassada em sua totalidade ao
BANCO NOROESTE (cláusula 6 e quadro VIII do contrato de
"Compra e Venda de Veículos. Confis . são de Divida e Garantia
idejussória'"); se o repasse não era total, informar o porquê

11 As fls. 694/69.9 consta o "Relatório de Verificação
fiscal" com a apreciação dos. quesitos acima transcritos pelo
autuante, Icndo sido anexadas as provas de fis 637/693
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12	 Regulatmenic cientificado, conforme documento
anexado as /i 700, eni 25 de julho de 2002, para manifestar-se
sobre as- novas Inovas (Jazidas aos . autos. pela fiscalização e
sobre os termos do "Relatório de Verificacao »iscar de fls.

604/699 O contribuinte não compra eeett aos autos, tendo .sido
estes remetidos para esta Dele, aeia, em. 9 de setembro de 2002,
para julgamento

Por meio do AcórdiloDIZ.I/ SPOI ric 3.586, de 26 de junho de 2003, os
julgadores da8a. Turma da .D.R.J/SPO-I, por unanimidade de votos, consideraram o lançamento
procedente.. A ementa dessa decisão possui a seguinte redaçào:

.4.5 . 5u17i0 Imposto '(Obre Ove,. ações de Crédito, Câmbio e
Seguros ou relativas a Títulos ou Valores illobiliát tos - 101'

Período de apuração. 24/10/1997 a 17/04/1998

.Ementa. DILIGÊNCL4 A atum- idade . julgtulora de primeira
instam:ia determinará a lealizacão de ddigtilcias/perleias
quando entendi:.-las HCC e-S-Sár , indefirindo as que considerar
pr esc i ndivei s

INCIDÊNCIA DO IOF SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
As operações de crédito, cori cspondertles ci filialleiffinent0 de
automóveis, e liMd(H PCSSYkt jurídica nãofinanceica e
outra pessoa juridica oupessoa física, sujeitam-se à inc-idene.ia
do 10r, wgrrindo as mesmas normas aplicáveis às operações de
financiamento e uniu éstimo ptaiicadas pelas Ia s fituições
Financeiras

A ciência do a.cdrdão se verificou em 31 de .jrilho de 2003, conforrne
declaração inserida nos autos (fl. 728)

Em 04 de _julho de 2003, a interessada protocolou esclarecimentos, junto à
Delegacia Especial das Instituições Hnanceiras.. Providenciou a juntada da Sentença Penal
absolutória proferida pelo MM.. Juiz Casem Mazloum da 1.a Vara Federal Criminal da 1.a.
Subseção Judiciária de São 'Paulo. Solicita ao final, a. suspensão do procedimento fiscal até o
desfecho final da ação penal, paia evitar a possibilidade de decisões contraditórias..

Às fls. 760/76.3, Despacho Decisório emitido pelo Grupo de Ações Judiciais -
CAI, concluindo, em apertada síntese pela denegação, com base no art 24 e .25 do Decreto n'
70.235/72 o pedido :formulado pelo contribuinte de suspensão do procedimento administrativo..
Alega que a competência ou poder para a apreciação da suspensão cabe à. DR.I ou ao Conselho
de Contribuintes.

À fl. 764 1 ntimaçuio Dicat/Eqcct ri° 274/2003 - para ciência do despacho
proferido. Não consta dos autos comprovante da autuada sobre a ciência do referido despacho.

Em 28 de agosto de 2003, a autuada apresenta recurso onde em síntese e
fundamental in ente alega:

1- EM PILEI-MINAR

Nulidade da decisão - - cerceamento do direito de defesa.
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Aduz que deveria ter ocorrido intimação das diligencias e esclarecimento
acerca da forma de realização de tais provas: Que (11772) a notificação da Recorrente para a
manikstação sobre o rnencionado relatório detivou-se em absoluta dis..sonancia ao art. 67 da
Lei '19.532/97, ou seja, fora de .sen domicílio tributário.

Alega, quanto i. diligencia, que as perguntas ektuadas foram mal
.finrindadas, de forma proposital, com a .finalidade precípua de emprestar àquelas conclu.sões
iniciais a roupagem de verdadeiras..

Que, quanto íi diligencia, " For/os os documento.s juntados comprovam que as
vendas eram realizadas A PR/1/0 e não A 1/IS1.4 como inictpretou a decisão recorrida" (....),ue

o que «vis tem são diy.lar ações ( e Mio documentos) dizendo que eram vendas a vista

Ouc, quanto ao Auditor Fiscal.. MA.1,.K.:1054.ME7VTE OMITIU OLIL 'IA IS
NO771,5' FISCAIS NÃO SE REFEREM ÀS OPERA ( ..`()LS ORIE 10 DAS (ES-Sõ L.:S DE
(1.1?E'D110. 7 ata-.se na realidade das Notas Fiscais emitidas LM PA VOR 1)0 V E AiDEDM
1)0 I/ LiC U1.0, ou outras vezes impropriamente, em FAVOR DO COMPRADOR, (mas com
valor menor) não tendo pois relação com a compra e venda à prazo efetuada eia
posterior A omis.são nessa informação é gravíssima c compromete toda ti credibilidade da
documentação juntada pela Autoridade fiscal.

- Não apreciação de fato novo relevante.

Alega cm apertada síntese que possui decisão proferida na justiça criminal
reconhecendo expressamente que as operay.ies realizadas não !Oram de financiamento e .sim
fomento.

II- NO MÉRITO

Reitera os argumentos expostos cru sua impugnação, no sentido de que
seriam todas as operações realizadas, legitimas operações de fmuento mercantil, portanto
isentas da incidência do imposto sobre ()perações Financeira.s (101). Para tanto, tece
argumentação técnica das operações de fomento; do comprometimento das provas tomadas
pela fiscalização; da pertinência das provas requeridas,

1 ..,rn sessão de 10 de agosto de 200 .5, por meio da Resolução n°203-00.634, os
Membros da Terceira (T.âniara. do Segundo Conselho de Contribuintes, por unanimidade de
votos, decidiram converter o julgamento do recurso em Diligência para que tosse aguardado o
transito do processo penal que com o processo administrativo tem relação.

Consta da Diligência o que a seguir transcrevo:

Compulsando os- autos', ve.i . Oco às lis 740/747 .N'enícnça

pio/creia no Juizo Criminal Federal, ahsolvendo os .yacioy
gerentes c administradores. eis' que os atos descritos na denúncia
não se amoldam ao tipo descrito no art. 16 da Lei 7.492/86.
Dessa decisão houve recurso de apelação intetpow`o pelo

s'iério Público Fedetal. Não consta dos- autos a
ddinitividadc da ação judicial.

ALI t	 I ':17.C1' ()pelar, sem a devida autorização, ou com autorização obtida mediante declaraeao falsa, inst ituição
financeira, inclusive de distribui0o de valores mobiliarios ou de cambio.

ri;



oce.,-	 6" 1632.7 000616/2001-27 	 S3-C311
Acói dà.0 " 3301-00.534	 Fi 1002

l'. : SChneçO iiiCViM17 a possibilidade de se votai pelo não
conhecimento do recurso, lace à não aplicação da figura da
renuncia administrativa, em razíío ele li) ter a interessada
Juta; in).1,0 Mellidq judicial contra a lavratura do preVenif? auto
de infração

No entanto, penso razoável e neeessário que seja procedido ao
aguardo do presente processo até o li (1/15110 em julgado da
de(_isão proferida no.s autos da ação judicial, visando evitar
julgamentos couflitatries

O artigo 2 da 1 ei 9 784, de 29 de ,janeir o de 1999, a qual
regula 0 pr . ()cesso administiativo no âmbito da 1dministração
Rubliça Federal, as SIM dispôs

27 I 2" - A ildnunistracão Publica obedecerá, dentre outros, aos
incipros da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade„

ptopoteionandade, moi alidade. ampla defesa, contraditório,

	

s(.t,eurança	 Idu:a, interesse priblho e eficiètwia

Os pi incipios são de . fündamental importância na aplicação do
Diteito e satisfação da Justiça Lm especial, o da iasuoabilidade
coninq.,ãe-se a racionalidade, diante da insulicièneia de seus
critérios, garantindo soluções que não seriam possíveis
estrilo campo do formalismo, e auxiliando na fundamentando
dar "decisões . lu] idleas 1 aLY)ályás"

O artigo 265 do Código de Processo Civil, aplicável
subsidiai lamente ao processo administrativo fiscal, determina
que suspende-se  o p; oce:'.sso

I - quando a sentença de mérito

depender do julgamento de outra causa, ou da declaração da
existância ou inckistênc'ia da relação i1,11 .1dica, que constitua o
objeto pi urLipal de Quito processo pendente,

Nessa tinha de entendimento, o Conselho de Contilbuinics, por
meio do Acórdão de n"' 1115-14270 (Reeurso de ofício 134733),

dc 03/12/2003, já se mandes/ou de foi ma similar

De fato, inexistindo duvidas de que o julgamento do mérito deste
ao asso depende do resultado final da apelação de sentença

hueiposto pelo Alinistár io Pubh -co Federal citada nos autos, voto
do sentido de converter o presente jul,gennento em. DILIGÊNCIA
COM O i111.1,1110 (h. ,. que.

F . MC[0.0: 1 ).1:0(.1:1 SSO ADMINIS I RA I IV() FISCAL - RECURSOS DE OFICIO E. VOLUNTÁRIO -
SOBRhS I AM PN I O DA APRECIAÇÃO DO LH 1G10 - Com Fundamento no inciso IV, do artigo 265,
do CPC, aplicável subsidiariamente ao piocesso idmi ri SI 1211 neo iscai, suspende-;,:e O mocesso, quando a
apree,iaçào do mei ito do litígio dependei do julgamento de °titia causa, ou da declatação da existência
ou inexisi.Cncia da relaçáo jurídica, que constitua c-) objeto principal de outro processo pendente
Julgamento suspenso
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1- seja aguardado o transito do proeesso »efluí,

II- s.(ja anexada aos. (111i0Y lOtoeópia da entenca transitado em
julgado,

111- somente após, subam novamente os autos a este E. (ouse/tio
para julgamento do recurso voluntário.

Após conclusão ría Diligência , retomam Os autos para esta Eg.. Câmara..

É o relatório..

Voto

Conselheira Maria Teresa Martinez Lopez, Relatora

Este apelo já constou de pauta da sessão de 10 de agosto de 2005, quando o
Colegiado decidiu converter o julganento em diligência junto à repartição de origem, via II) R1
jurisdieionante, cujo objetivo foi O de aguardar O transito do processo penal que com o
processo administrativo tem relação em parte.

O cerne da questão assenta-se primeiramente na equiparação da empresa
SANTAN.DER. BR.AS.1.1.,- FOMENTO COMERCIAL LTDA,, juridicamente formalizada como
sendo de jiictoring, à uma instituição financeira (com exigência de .1.01-), como apresentado
pela fiscalização, tendo em vista a suposta caracterização de desvio de funções da empresa  de
fitetoring, ao promover operações de crédito com a finalidade de financiar compra de veículos
por pessmis fisiurs Em segundo lugar, na análise da incidência do imposto após i Lei IV
9.532/97.

Cabe lembrai . que a Lei á' 9.532, de 10 de dezembro de 1997, veio dispor
que a "alienação", a empresas de firctoring, de "direitos ereditórios resultantes de vendas a
prazo" sujeita-se à incidência do imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro ou
relativas a títulos e valores mobiliários (10F), às mesmas aliquotas aplicáveis às operações de
"financiamento e empréstimo" praticadas pelas instituições financeiras (artigo 58), ficando a
empresa de factoring responsável pela cobrança e pelo recolhimento do tributo.

Portanto, é importante separar os dois períodos. O primeiro, antes da Lei. El."

9.532/97 e o segundo, após o precitada lei.

PL.R1(:).D0 ATÉ 31/1.2/1997:

O voto da Diligência, por meio da Resolução de n° 203-00.634, está às
894/904.. Cumprida a diligência, voltam os autos a esta Câmara, com as informações de que a
recorrente possui decisão transitada. em julgado favorável.. Para melhor entendimento,
reproduzo as informações extraídas dos autos e do sítio do TRÉ . da 3'' Região e posteriormente
do Superior Tribunal Federal (STJ)..

PROCESSO 1999.61 81.003722-9

CLASSE /5754 .ACR- SP

ORIGEM 7999 61 81 003722-9
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.AUT(.LAGÚ) 30 09 2003

APTE Juslica Publica

A PD O - 10 RG	 LA C E ,S7110,NSEN

A 1)1/G - .4.1,01,S10 LA(.'ERDA

l?».[,ATOR- DES TH) NE1ION DOS' SANTOS

4S,S'ilNTO

Ci Mies contra o ,S'isiema Financeiro Nacional (Lei 7.492/86) -
Crimes Previstos na I c ,zishi<ão Extravagante	 cito Penal

011(1 ,1111 ,S`PGUNDA TURMA

LOCAM 1(1170 PE)LRAL, DA I VARA (.3?..13.1.1NAI, DE S/-á)
PAULO - VSS,./-SP

V 01 - O

Senhora .Julza Federal Convocado Alárda de Oliveira
(Relarora) 11/ duas iorestócs sobre as quais versa O IV' eSeilie
leito A primei/ a é, ao analisar as' operaçães feitas pela empresa
de fild01" ifig dos caem i do.s, Verili(1.7tr se as mesmas são de
fatorização, de financiamento ou de desconto bancário Se
de7110719 010 (I tf(' .s e trata de operaçãi.'s de desconto ou
financiamento, privativas (h :? instionçães &anedias, cabe
rei [ficar se os (..corridos aguam dolosamente ao praticá-las

1-17 que se reu.so ai que os então acustulos não aceiraram a
proposta do Mini Stéu. ),)) Público Federal de 5 u.spensão
condá. ional do processo A pena lidflOila pai'd O delito ora em
d/5Clt5500 é da 1 MI W10, O que permitiria a suspensão do ferio.
Anote-se que O 11111 delito considerado pela le ,gislação como de
menor potencial ofdisivo

7e,52,undo Fabio !Ilhoa Coelho em seu "Curso de Ou eito
Comercial".

"O fomento men.antil (facroring) é contrato pelo qual um
empresário (finurizador) pr,...'sta a outro (fatorizado) serviços de
administração do crédito concedido e garante o pagamento das
faturas emitidas ()natural) factoiing) .É comum, também, o
contrato abrange' a antecipação do crédito, muna operação de
financiou caio (convencional Iiidorinej

Para a maioria dos autores, esta claro que a operação de
fado' ing O financeira, mas por conta de entendimentos
r.idministrativo 5, mais especificamente, a regulamentação do
Bai7C0 Central do BI (is 1/, a Operação de factoring O Mina

I I



operação financeira, mas que pode ser realizada poi entidades
não financeiras de fomento mercantil

Existe Wila linha tènue entre a fatorização e o desconto
bancário, registre-se, nunca O financiamento, ao 111(..710S

modufidade' de que tratamos atfk ..n .

Is/emn a IglarlaN • diferenças enin_. o fomento mercantil e o
desconto bancário A Jaturizadora (.1.1V711C (.1 1(.?Ce121010n10 do
valor em qualquer hipótese, enquanto que O banco desconnielor
não Nos dizeres de Fabio Ulhoei

"Se no vencimento, O devedor (consumi(/or ou adquirente) não
realiza o pagcurre'nto, o banco pode cobrar o devido, em
regres.so, cio cliente descontá.rio, MaN O faturizadorer não tern
nenhum direito conta o latinizado n (Curso de direito comercial,
Na) uiva, pag 133)

Enquanto .sociedaele nierc.arnil não financeira, O faturizadora
não pode cobrar furos além de 12!)r; ao ano Na hipótese dOs

autos, rnrie:o difenvicial apresentado pelos contratos da Noroeste
Pactoring é que os documentos de transferência dos -veie...idos
usados, permaneciam na titulai idade dos documentos de
registro, o que, em tese, impediria que a faliu iz,adora, em caso
de inadimplência do comprador, cobrasse da age ?weia vendedora
do 1,(.1.0010

lia outro ponto de interesse Conforme consta do contrato de 11
531, a Noroeste Femienté.r„ firmou contrato com o Banco
Noroeste para que este afiançasse os devedores, mediante
remuneração deste. Desta forma, O direito de regresso ou não
por parte da lactoring cra irrelevante, na medida em que O
débil() eslava garantido de qualquer forma pelo Banco, cont7a o
qual a lactoring do grupo poderia ingressar com a execução

Não se pode dizei que a operação seja típica, mas tampouco
pode-.se afirmar que ela seja uma operação privativa de
instituições finaneeirers.

Prova dk.s.sa a.s.sertiva é a testemunha de defesa afirma que, a
despeito de todo o seu conhecimento prático O teórico do
assunto. filam ing e ainda como chefi..' da fiscalização do Banco
Central do Brasil, ficou em dúvida e remetei! () proces.so para
Brasília para um parecer mais aelli (1(10

Pa raValn (ffivida.5 acerca da natureza jurídica da operaçe'io
realizada pela empresa dos recorridos ..S'eu departamento

jur ídico dizia que a operação era leg,al, a autarquia responsável
não tinha certeza. Como exigir dos recorridos a certeza jurídica,
se ela não existia

.1)cveriam ele.s abandonar urn lieqocio altamente biol . ativo

Ademais é de se observar o principio constitucional da
legalidade, pelo qual ninguém é obrigado a lazer ou (1 ei.V11.1 de
fazer, .senão em vhfirde de lei Segundo .AfornesquiCri, as leis
devem ser de redação tão simples que todo cidadão deve
enteio:lê-las
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Ora, afii mar que uma operação financeira odo é financeira e
que operações ide'irlicas em sua origem e essência (desconto e
fomento c(merciril), 17(110 podem Ser i. calinadas por uma /0.5(11/O

emprera (bancos não podem limo mar e [O( r i Hg não pode
descomai ), é to; uai inse,ginas ar i claçães jui idicar, inwedindo
que se fale de ()Uno

Emendo que se trata de el i o sobre o tipo, O que, nos termos do
ai ti,go 20 do Código Penal, definido por Damásio E de Jesus

"í o que incide solo e (15 e ICH1C,1101 es ou erruunrtiineias da figura
fipiLa, .robi, e os prersuposto.s de faio de uma causa de
illriificiu, do	 ou	 dados	 S C C1.111(1á 1- ror da	 norma penal
Uh) iminadora í o que faz o sujeito rapoi a ausência de
elemento ou circunstancia da 11,f_',"1.! 1" . a típica inci iminador a ou a
picsvika de luquisiios rhi norma permissiva _No tipo, pode
recair .sob; e clinernities objetives ou noi motivas "( ia Código
Pernil anotado, co; C1)-rom, cri 2001, comentário\ ao art, 20)

Ante o exposto, NE.00 PRO .171ME N:10 ao recurso

.1:..: çomo voto

illái eia de Oliveira- .hitza Federal Convocado

Relatot a

Dessa deeisâo houve i c:curso pelo Ministério Público ao Superior Tribunal de
Justiça, e N 11( IA DO PROVIMENTO confonne decisão abaixo transe' -Lia do sitio do ST.I:

RECURSO b.;,STECIAL N" 9,/6 611 - SP (2007/0097771-1)

RELA10fl . 4 ,11N-ISTRO NILSON NAVES

RECORREM -E AIINIS"[FRIO PÚBLICO FEDERAL

( )

...I) E C1S A O

Cuida-se de recurso especial Intel- porto coo/ia acórdão que
manteve decisão de primeii a inriância pela qual foram os
recorrido r abrolvidor da imputação que lhes fizera o Ministério
Público .Pederal — prático do delito ripilicado no ar I. 16 da 1. ei n"
7 492/86

Alce, a-se, cm .r- infere, confiai icdade dor «rir 1" e 16 da iekrida
lei e violação do ait 20 do ( . .".ód Penal Sustenta-se, para tanto,
que, "010 todos os ne<:,,ócios realizados, as lojas não figuravam,
nos documento r CIO 11 aorlirência, como proprietárias (i05'

veículos, o que seria O cor; elo, dado que sua ativhhule era de
venda de veículos e que mantinham com os cliente,
(comprado' es-linair dor veículos) contratos para ven(la a prazo,
em pi criações i ,guais O rucessivar" Aduz-se que, "pelo contrário,
conforme constatado pela firealização do Banco Central, as
lojas revendedoras pai fieipavorn como nzeras intermediárias nas
opeíaçães de Loinpra e renda, ViS to que, em verdade, a Aim oeste

/(-/-.)i
:_..,(	
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Fomento Comercial é quem aliena como financiadora dos
comprrldores dos bens, como se insii/uiçao financeira fosse"

Ouanto ao art 20 do Cód Penal, argumenta-se que se trata
"mais uma vez. de errônea qualificação jurídica contenda pelo
Tribunal, uma vez que a conclusão quanto ao 1170 de tipo
resultou de unia equivocada interpretação do s elementos
constitutivos da operação realmente praticada pela Noroeste
Tomento"

O Ministér io Público Federal (Subprocurador a-Ceia! Delza
('turvello) manifestou-se pelo mio conhecimento do recurso
porque, "para desfazer o entendimento firmado sobre
inexistência do crime. Sefia rICCCSN-átiO aproitindado iceunne
pi ovas', o que é inadmissível (Súmula 7 577)"

Decido

Interposto com firrulaniento na alínea c, não prospera O recurso
porque não .foi demonstrada a divergência, ja. que inc viste
s im ditude fático-Jurídica entre os julgados Ademuiy, rico ,e kr o
cotejo analítico, necessário para evidenciar o alegado dissídio
jurisprudencial

Ainda que assim não fosse, o im.onfinmismo mio se resolve sem
aprofimdado feCXelfrIC fatos noticiados na denúncia,
rejeitada diante da au yencia de circunstâncias capazes de
desnaturar as operaçães de factorirw incide aqui, portanto, o
ribk. e da ,Sírmula 7

Do exposto, tem razão a par ecurrsta

Tais (1.5 circunstâncias, nego seguimento ao r ecurso e.special (ar':

38 da Lei rr) 8 038/90)

Publique-se

Brasília, 29 dc abril de 2009

Ministro Nilson Naves

Relatar

No mais, passo à análise dos demais latos, que dizem propriamente a incidência
do 'OF.

No caso, tem-se como certo se dizer que (Parecer PGFN/CAT/N" 334/2001)
para caracterizar uma instituição como sendo financeira, há que se verificar a pratica
cumulativa das três atividades descritas no caput do ali. 17 da I,ei n" 4.595/64, quais sejam:
coleta, intennediação e aplicação de recursos de tercenos, o que não se dá com as operações de
taetoring, mesmo aquelas realizadas pela recorrente.

A constatação de que as atividades desenvolvidas pela autuada não a equipara à
instituição financeira não seria suficiente para afastá-la da obrigação de pagar o 101', caso a
incidência deste imposto para o tipo de operação por ela desenvolvida estivesse prevista na
legislação de regência deste Iributo, à época dos fatos alcançados pelo lançamento.

Mas este não é o caso. O Decreto n" 2.219, de 02 de maio de 1997, que
regulamentou o Imposto sobre Operações de Crédito. Câmbio e Seguro, ou relativas a I autos

( 
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OU Valores Mobiliários — 101, consolidando a legislação anterior, elegeu como fato gerador- as
operações de crédito realizadas exclusivamente por instituições financeiras, CO.W.0 dispôs o art..
2", inciso 1, vel.his':

.41.-1 2" 0101: incide sobre.

I -- operações de erédilo realizadas por insilluições.finaneeiras
(Lei n" .5 1 ,13, de 20 di2 outubro de 1966, ar/  (destaques
acrescidos)

Os contribuintes do imposto foram definidos pelo art. 5" do mesmo
regulamento, nos seguintes termos:

"Ari ,São C.' .SpOilávei pela cobrança do IOF e pelo seu
recolhimento ao Tesom o Nacional a„s- instituições financeiras
fire ifiduar em oper(ieóes de crédito (1:)eciclo-lei e" I 783/80.
ari 3", inciso I) "(de-st.isves acresektos)

( -Sonio se vê, dentre as possíveis operações de crédito, só constituíam fato
gerador do IGE aquelas realizadas por instituições financeiras. Da mesma forma, ao tempo das
operações realizadas pela autuada - janeiro a dezembro de 1997 -, só as instituições financeiras
estavam definidas como responsáveis pela cobrança e recolhimento desse imposto.

O direito tributário regc-se, dentre outros, pelos prin.cípios da estrita legalidade e
tipicidade tributária, de modo que a obrigação tributária tem nascimento tão-so.mente
verificado o tato descrito conotativamente no antecedente da regra-rnatriz de incidência,
Portanto, para que o lançamento tributário possa ser constituído validamente, é imprescindível
o perfeito enquadramento do fato à hipótese de incidência descrita pela norma geral e abstrata.
Fahiana Dei Padre Tomé', no seu livro "A. Prova no Direito Tributário, refere-se a necessidade
de subsunção do tato à norma, nos seguintes termos:

".4 limdamLwação das normas individuais e concretas- na
linguagem das prmias decorre da ncei-:‘s.-sária ohservancia aos
princípios da estr ita legalidcide d c10 lipicidade tributária, limites
objetivos que buscam implementar o soim-g:ri . irldpi0 da
seguranca ídica„,.:;arantindo que os individuo..s. estarão
sujeitos à ti ibutação somente se fie- praticado o fido
conotativamente (/1.5C1 1/o na hipótese noírnatilw tributária.
Conzo bem ensina Paulo de Barros Carvalho", o princípio da
lipicidade tributar ia define-se em. duas dimensões, quais .s . clam o
plano legislativo e o da facticidade. No primeiro está a
necessidade de que a 1701. 1101 geral e abstrata traw.r todos os'
eli..wientos descritor es do fi.rto p.íi idico tributário e os (lodos
pr (ser itores relação obri,,:vicional, ao passo que no segundo
tem-se a exige'neia da estrita suhsuncão do faio a previsão
genética da norma geral e abstrata, vinculando-se à
correspondente obrigação Por esse motivo, a norma individual
e c:-oncrela que constitui O firlo jurídico tributário e a
correspondente 01)1igai-x.7o (leve trazer, no antecedente, o lato
tipificado pela norma „geral e abstrata, com as respectivas
coordenadas temporais e espaciais-, inclicando, 	 conseqiiente, O
filio da base de cálculo, ij lie, juntamente com a aliquota,

	

on-ié, l'abiana Del Padre tt P1	 170 Dir ruo Tributário São Paulo Noeses, 2005, p 30-31
4 A. Puo yil no Pi ocedimento Administrativo Itã-unário Revisra Diatáic:a de Dirvito TribuiáFio o" 34, p 105.
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especij ;cum o quaratim devido, bem como os sujeitos integrantes
do vinculo obrigacional

Sem . a prescrição normativa, o evento não ingressa no mundo jurídico, e sem
previsão na norma tributária, falta-lhe motivo para dar origem ao lançamento.. Sem. motivo, a
motivação torna-se capenga, como se infere da leitura do seguinte trecho do livro de Fabiana
Dei Padre Tomé':

-4 emissão de atos adrinnistrativos, dentre eles o ato de
lançamento O o de aplicação de penalidade em. raão do
desciam» intento de obrigação tributária ou de dever
instrumental, depende da existência de' determinados
pressupostos. (i) competência, (ii) motivo, (iii) firrinalidades
procedimentais, (i v) finalidade e (1) causa Para que se,jani
regularmente constituídos ., e5 WS 0105 eXl. ge.711 a presençcr dos
elementos (i) tim ma, (ii) motivação O (iii) conteúdo. O motivo O a
motivação estão intrinsecamente relacionados com O tema das
El OVOS enquanto O primeiro é pres.srposto fatico do ato,
representado pelo everao que preenche os requisitos da hipote.sc
normativa trihulaila, a motivação é o relato que, COM

lándamento na lingr1a.7_w1n prova..s, constitui o falo jurídico,
introduzindo-O no ordenamento

O financiamento de veículos realizado por fàctoring antes da Lei ri" 9.532 já foi
apreciado pelo então Segundo Conselho de Contribuintes por diversas vezes, tendo-se decidido
reiteradamente que o IOF não incidia sobre estas operações antes de I" de janeiro de 1998,
como se pode ver nos Acórdãos urjas ementas abaixo se transcreve:

- IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO,
CÂMBIO _E SEC; UROS OU R1',L.,411V.4S _A 1 h f,ILUS
VALORLS' M0BIL1'il?.10S - Não incide o 10F sobre operações•
realizadas por instituições não financeiras que se dedica ('/
opei ação de jacu» ing, antes do advento da Lei. n" 9 5.32/97. As-
operações . de crédito, correspondentes a financiamento de
veículos, efetivadas enfie pessoas juridicas não financeiras e
outra pessoa jurídica ou /105 50(1 jísiev, não se .sujeitam à
incidência do 101'. Recurso provido. - (Acórdãos ds 201-74.101,
de 08/11/2000 e 201-74:147, de 06/12/2000).

'.10If CRÉDT1'0. E11/1PRE,SA DE E'AC'TORING NÃO
FINANCEIRA. NÃO lAr(...11)ÉNCLA .1Vão incide o 101'' nas
operações- realizadas por empresa não financeiro que se dedica
a operações . de fa.ctoririg, antes do advento da Lei n" 9.532, de
1997. As . operaç'ões de crédito, correspondentes a financiamento
de veículos, de. -livadas entre pê.'.500 jurídica não financeira e
outra pesSVa juráliea Ou pessoa física, não es/ao .sMeitas à
incidência do LOF Recurso provido." (Acórdãos ds 201 -76.043,
de 16/04/2002 e201 -76.463. de 15/10/2002)

"lOF C.RÉDITC) EMPRESA DE FACTORING NÃO
FINAN( EIRA. INCIL)ÉNC.7EI SOMENTE /1 P.A.RTLR .1).4. II 1 N"
9 532/97. Somente incide o 101 , nas operações realizada5 por
empresa não .financeim que se dedica a operações de factoring,
a partir de 01/01/1998, data 00) que entrou ein vigor a Lei n"
9.532, de 1997, que pl 0011.! em seu art. .58 que. "A pe.ssoa .fisica
OU jurídica que alienar, à empresa que exercer ar S' atiiiidades

5 Tomé, Fabiana Dei Padre Op. cit., p. 326/327.
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relacionadas na alínea "d" do inciso do I" do ai 15 da Lei
a" 9 249, de 1995 (factoring), direito.s credika los resultantes de
veadas (1 pra70, afeita-se à incidência do impo.sio sobre
Oper aÇãe 5- de crMito, eambio e seguro ou telativas a títulos e
valores mobiliários - 10F às mesmas aliquotas aplicáveis às
operaeóes de finaruãamenio c 010p1é1i1J110 praticadas pelas

" Recurso ovido eia pai te (Acórdão
n" 201-77.177, de 09/09/2003)

"I0». IMPO,S1O SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO,
(:"A'AIBIO L ,SE(;11ROS OU RELATIVAS TÍTULOS E
1/41 ORLS MOR11 1ÁRIOS Não incide o 101 sobre operaçães
realLadas poí instintiçães não financeiras-, que se dedicam à
operação de lactoting, a 11 1. C .S . do advento da I ci. a' 9 532/97.1s
opciaçãe . de cr(Vito, comvondentes a financiamento de
wfrutos, efetivadas (Jure pessoas jurída.:,.as não financenas e
Outra pessoa julidka ou pessoa físka, não se sujeitam à
incidência do 10.1' Recurso pio/lido era p(!lie "(Ae,(rdão	 201-
77.181, de 09/09/200.i)

"101. CRÉDITO EMPRE,511 DE FACTORING NÃO
1:1N1NCE IRA NÃO INCVDÊNCTI Não incide o 10» nas
operaKiies lealizadas por empresa ião financeira pie se dedica

operaçães	 facJal ing, ames do advento da Lei n" 9 532, de
1997 /Is operikócs de crálito. coirespondemes a finam:tomento
de veículos, efetrik-idas	 pessoa jurídica não finam.:eii a e
0/1/1(1 /105 500	 IdiCa OH pessoa física, não estão sujeitas à
incidêwja	 .101' Recurso provido (Acátdão n" 201-77.769,
de 10/08/2004)

"101: IMPOSTO ,SOR/?.L OPERAÇÕES DE CRÉDITO,
CiiM1310 L ,S1 ..:GU1OS 011 1?ELATIrl 5" A VALORES
A,101311.14RIOS Não nu:ide o 101 : sola e opetaçães realizadas
pot insittuicães não fill(PiCeiHIS que se dedicam à operação de
factoring antes do advento da lei mm 9 .'í32/97. As opa; ações dê
crédito corte.spondemcs a fillailCiaMCWO de veículos efetivadas
entre pessoas jurldica.s não financeiras c ()tuia pessoa jurídica
ou física não se sujeitam à incidência do 101 Recurso provido
'.Acói dãos rins 201-78.012 e 201-78.013, de 09/11/2001).

Concluo, que diante do transito cm . jubL,rado do processo .judieial, c inexistindo
previsão legal de cobrança de1110F, nesse pei iodo, para entidade não financeira, resta concluído
que as operações em questão praticadas, não estavam sujeitas a incidência do -Imposto sobre
Operações Financeiras (10.1)

PERÍODO POSTERIOR A 01/1998

Como exposto, a constatação de que as atividades desenvolvidas pela autuada
não a equipara à instituição financeira não seria suficiente para afasta-1a da obrigação de pagar
o JOU, caso a incidência deste imposto para o tipo de operação por ela desenvolvida estivesse
prevista na legislação de regência deste tributo, a época dos fatos alcançados pelo lançamento.

Só a partir de 1 ' de janeiro de 1998, com o advento da Lei n" 9.5.32/97, é que as
operações realizadas por Meio] ing passaram a. ser tributadas pelo 10.F. E a pai in de 1 ° de
.janeiro de 1999, com a edição da lei n" 9 779/99, o Ri.)F passou a incidir, tambán, sobre as
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operações de mútuo de recursos financeiros realizadas entre pessoas _jurídicas ou entre pessoa
jurídica e pessoa lisica

C.ONCLUSÃO

Ante todo o exposto, dou provimento PARCIAL ao recurso, determinando o
cancelamento do Auto de Infração apenas para o período anterior a 10/01/1998.

Maria - feles , artinez López
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